
DECRETO Nº 37.776, DE 19/03/2020.

REVOGA O DECRETO QUE MENCIONA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto  nº 32.346, de 13/02/2017 que autorizou o a
Gerência de Recursos Humanos – Secretaria de Administração e Recursos Humanos do
Município de Aracruz - SEMAD, a proceder nos assentamentos da Servidora MARILZA
APARECIDA  CAMPOS  GUSTAVO, Matrícula  1412,  o  cômputo  do  tempo  de
contribuição de 10 (dez) meses, conforme no  Processo nº 2017.10.1200252PA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de Março de 2020.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


